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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Conforme indicado no caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Conforme indicado no caderno de encargos.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme indicado no caderno de encargos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Conforme indicado no caderno de encargos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme indicado no caderno de encargos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 2/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 25 /10 /2006

Custo: 37,50 euros mais IVA a 21%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Pagamento prévio nos Serviços Financeiros do Hospital Distrital de Faro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

25 /10 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Conforme indicado no caderno de encargos.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 26 /10 /2006
Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões do Serviço de Aprovisionamento.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O contrato objecto deste concurso é celebrado pelo prazo de um ano, sendo possí-
vel a sua prorrogação por sucessivos e iguais períodos, até ao limite máximo de três
anos, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8
de Junho.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.

4 de Setembro de 2006. — A Chefe de Divisão, Ilda Costa.
1000305425

AUTARQUIAS

AMCAL — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS
DO ALENTEJO CENTRAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
AMCAL — Associação de Municípios Presidente do Conselho Directivo

do Alentejo Central

Endereço Código postal
Largo do Almeida, 1 7940-114

Localidade/Cidade País
Cuba Portugal

Telefone Fax
284419020 284419029

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
amcal@amcal.pt

«SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O conselho directivo da AMCAL, em reunião extraordinária de 16 de Agosto de
2006, deliberou, por unanimidade, anular o concurso indicado em II.1.5) (cujo
anúncio de abertura foi publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 118, de 21
de Junho de 2006), ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 58.º do Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de Junho, em face da irregularidade insanável verificada quanto à
composição do júri, presente no acto público.

18 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Francisco António Galinha Orelha. 3000214969

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Alcoutim

Câmara Municipal

Endereço Código postal
Rua do Município, 12 8970-066

Localidade/Cidade País
Alcoutim Portugal

Telefone Fax
281540500 281540524

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-alcoutim.pt www.cm-alcoutim.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A
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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de reconstrução de açude junto às povoações de Bentos e Fernandilho.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada de reconstrução de açudes, incluindo trabalhos de movimentação de
terras e de betão armado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Bentos e Fernandilho — freguesia de Vaqueiros.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.24.72.20-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.22.00.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no projecto e caderno
de encargos, sendo o seu preço base de 209 333 euros, acrescidos de IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 07 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a exigir para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação e em
todos os pagamentos será deduzida a mesma percentagem para reforço dessa caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços.
Modalidade de financiamento — considerando que se pretende candidatar esta obra
a apoios de fundos comunitários, o dono da obra reserva-se o direito de reter a adju-
dicação e inclusive a não adjudicação da empreitada, ficando esta dependente da
aprovação em Unidade de Gestão da eventual mobilização de recursos do programa/
subprograma adequado. A modalidade essencial de pagamento é de acordo com o
disposto nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer vínculo jurídico, mas, em caso de a adjudicação da empreitada ser
feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da
celebração do contrato, na modalidade jurídica prevista no caderno de encargos,
conforme n.º 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
As indicadas nos pontos 6, 15 e 19 do programa de concurso. São admitidos a
concurso os concorrentes possuidores de alvará de construção contendo as se-

guintes autorizações: a 1.ª subcategoria da 3.ª categoria da classe correspondente
ao valor total da proposta e da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria da classe correspon-
dente ao valor dos trabalhos a que dizem respeito.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no ponto 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os indicados no ponto 15 do programa de concurso.
A cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de
IRS ou IRC deverá ser entregue completa (com os respectivos balanços).

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no ponto 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 50%;
2 Valia técnica da proposta — 40%;
3 Prazo de execução — 10%.
Na valia técnica da proposta, serão ponderados os seguintes subfactores:
1) Programa de trabalhos — 40%;
2) Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 30%;
3) Plano de pagamentos — 30%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
8/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 500 euros, acrescidos de IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Desde que solicitadas até ao 20.º dia a contar do dia seguinte ao da data da publi-
cação no Diário da República, os interessados poderão obter cópias devidamente
autenticadas das peças escritas e desenhadas do processo de concurso, nas condi-
ções indicadas no n.º 26 do programa de concurso, no prazo de seis dias, conta-
dos a partir da data da recepção do respectivo pedido escrito na entidade indicada
em 1.3), a pagar em dinheiro ou cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 15 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes ou seus
representantes legais devidamente credenciados, conforme n.º 5.2 do programa de
concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Sala de Sessões da Câmara Municipal de Alcoutim.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS
Não se trata de um anúncio periódico.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
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ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Prospectiva, Projectos, Serviços,

Estudos, L.da

Endereço Código postal
Rua do Major Neutel de Abreu, 1500-411

16, A/B/C, Lisboa

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
217711970 217742322

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
sede@prospectiva.pt www.prospectiva.pt

18 de Julho de 2006. — A Chefe de Secção de Obras, Rosa Maria
Dias Gonçalves Lourenço. 1000305415

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Celorico de Basto.
Endereço postal:
Praça do Cardeal D. António Ribeiro.
Localidade:
Celorico de Basto.
Código postal:
4890-220.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secção de Obras Municipais.
Telefone:
255320300.
Fax:
255321937.
Correio electrónico:
dep.omp@cm-celoricobasto.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Parque de campismo.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Pelo presente anúncio se publica que, por decisão do presidente da Câmara,
proferida no âmbito das competências que lhe estão delegadas pela Câmara
Municipal, foi decidido anular o concurso público para a adjudicação da em-
preitada «Parque de Campismo de Celorico de Basto», publicado no Diário
da República, 3.ª série, n.º 92, de 12 de Maio de 2006, de p. 9308 a p. 9310,
por se ter verificado, após a apresentação de uma reclamação no âmbito do
direito de audiência prévia, concedido de acordo com o definido no artigo 101.º
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, que não foram entregues a todos os
empreiteiros que solicitaram o processo a totalidade das peças patentes a con-
curso, o que levou a que as propostas apresentadas por esses mesmos concor-
rentes não pudessem estar correctas e completas, não sendo, nesta fase, possível
reparar as falhas entretanto verificadas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/09/2006.

6 de Setembro de 2006. — O Presidente de Câmara, Albertino
Teixeira da Mota e Silva. 1000305429

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Nisa Divisão de Obras, Equipamentos

e Manutenção

Endereço Código postal
Praça do Município, 5 6050-358

Localidade/Cidade País
Nisa Portugal

Telefone Fax
245410000 245412799

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
camaranisa@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Execução de paredes em painéis pré-fabricados em betão, para as instalações do
parque de viaturas e serviços operativos da Câmara Municipal de Nisa, na ZAE.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Execução de paredes em painéis pré-fabricados em betão.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Lotes 25, 26 e 27 da Zona das Actividades Económicas de Nisa.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Será executada a totalidade dos trabalhos constantes do mapa de medições.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Será exigida uma caução de 5% do valor do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Receitas próprias da autarquia e contrato-programa de cooperação técnico-financei-
ra, Decreto-Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
A que mais convier de acordo com o estipulado no artigo 57.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Alvará com a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria e de classe que cubra o valor global
da proposta.




